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DISTINTIVO DO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS BM DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE ESPECIALISTA MÚSICO – INSTITUIÇÃO – PORTARIA 

   
Portaria n.º 15, de 16 de maio de 2006. 

  
Institui peça complementar de uniforme do CBMDF 
que menciona e dá outras providências. 
  

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições contidas no art. 9º da Lei n.º 8.255, de 
20 nov. 91 (LOB); combinado com as atribuições contidas nos incisos II e VII do art. 47 do 
Regulamento da Organização Básica do CBMDF, aprovado pelo Decreto n.º 16.036, de 4 nov. 94; 
e, ainda, os incisos I, II e V do art. 7º do Regulamento de Uniformes do CBMDF (RUBM/DF), 
aprovado pelo Decreto n.º 15.242, de 24 nov. 93; e 

  
Considerando a criação do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais BM Adm./Mus., conforme 

o art. 10 da Lei n.º 11.134, de 15 jul. 2005; combinado com o art. 1º da Portaria n.º 26, de 6 out. 
2005, resolve: 

  
Art. 1º - Instituir, como peça complementar de uniforme do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal, o distintivo do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais BM de Administração e de 
Especialista Músico – QOBM/Adm./Mús., de acordo com as descrições e a destinação abaixo, no 
formato que segue como anexo 2 a esta Portaria: 

Distintivo do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais BM de Administração e de Especialista 
Músico: 

Formado por duas circunferências concêntricas, sendo a maior em preto ônix esmaltado e a 
menor centralizada, em verde esmaltado, com linhas externa e interna cinzeladas em dourado, 
circundando a maior circunferência. Situados, na parte externa, dois ramos dourados circundando a 
circunferência maior, que terá por trás duas espadas metálicas prateadas cruzadas. O fundo da 
circunferência menor, em verde esmaltado, contém, em seu interior, peças metálicas distintas que 
estão dispostas da seguinte forma: o brasão da Corporação está sobreposto sobre duas penas raiadas, 
cruzadas em “x”, na base inferior, ambas douradas, caracterizando as raias das penas em relação ao 
brasão da Corporação em superfície lisa. O diâmetro da circunferência é de 0,022m. O espaço entre 
as circunferências é de 0,003m, contendo as seguintes inscrições, cinzeladas em dourado em alto 
relevo: na parte inferior “ CBMDF “ e na superior “Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 
Adm./Mús.”, cinzeladas em dourado em alto relevo.  

Uso: aplicado ao uniforme por meio de dois pinos e buchas plásticas ou metálicas sobre o 
macho do bolso superior direito da camisa meia-manga bege e das túnicas. 

  
Art. 2º - Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para o uso obrigatório da peça 

complementar aqui padronizada. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Brasília-DF, 16 de maio de 2006. 



 

 
SOSSÍGENES DE OLIVEIRA FILHO - CEL QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 
 

 

 


